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Na Am érica  Latina v io lênc ia  e c rim ina lidade  são o resultado de 
um longo processo de exp lo ração e de opressão.

As prim eiras vítim as da v io lênc ia  fo ram  os povos indígenas nos 
quais fo i praticado um verdade iro  genocíd io. Já m uito cedo a v io lênc ia  
se estendeu à popu lação negra aqui in troduzida com o escrava. C o lon ia 
lismo e neo-co lon ia lism o, não raro sob a cum plic idade da Igre ja, criaram  
uma situação de pobreza e dependência  tam anha que uma reação v io 
lenta de boa parte da popu lação transform a-se em a lgo  natural. Em par
te a lgum a do m undo o abism o entre ricos e pobres é tão acentuado 
quanto na Am érica Latina.

Não causa surpresa se uma pesquisa do Instituto G a llup  que durou 
dois anos e m eio e fo i rea lizada a nível m undia l tenha ind icado que os 
mais altos índices de crim ina lidade  ocorrem  justam ente em nosso conti
nente (Correio do Povo, ed ição de carnaval, 1980). A  c rim ina lidade  é 
uma fo rm a de protesto, mesmo que inadequado, de boa parcela do po
vo la tino-am ericano d ian te  da v io lênc ia  a que fo i e continua sendo v íti
ma. Não é líc ito a trib u ir a c rim ina lidade  no Brasil, por exem plo , à índole 
do povo brasile iro . A  crim ina lidade  no Brasil tem causas estruturais c la ra 
m ente localizáveis e toda a exp licação do fa to  com artifíc ios que encu
bram  essas verdadeiras causas precisa ser repudiada.

* A con tribu ição  tem com o base uma pa lestra p ro fe rid a  pe lo  au tor sob o tem a "G e fäng n issee l
sorge aus la te inam erikan ischer P erspektive" na Consulta In ternaciona l sobre Pastoral Carce
rá ria, no institu to Ecumênico de Bossey, Suíça, en tre  21 e 25 de agosto de 1985.

O texto surgiu a pa rtir dum  traba lho  vo lun tá rio  com presid iários, especia lm ente na Penitenciá
ria Estadual do Jacui, Charqueadas, RS, rea lizado  pe lo  au tor, em  con jun to  com uma equ ipe  
de estudantes de teo log ia  da Faculdade de Teolog ia  da IECLB e pessoas ligadas ao Centro Co
m un itá rio  P iratin i, A lvo rada , RS., en tre os anos de 1980 e 1985.
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A crim ina lidade  em nosso contexto anda de mãos dadas com a 
corrupção. Está aí a m áfia  econôm ica, naciona l ou transnacional, a d ita r 
as regras do contrabando, do com ércio de armas e do trá fico  de drogas. 
Com freqüênc ia  isso acontece m ediante  a cum plic idade de órgãos p ú b li
cos e de integrantes da classe política. Aí estão os la tifund iá rios  que, sob 
as vistas grossas dos órgãos públicos, assassinam índios e colonos sem- 
terra que am eaçam  sua "p ro p r ie d a d e ". Não raro, a própria  po líc ia , à 
qua l no período da d itadura  foram  outorgados poderes especiais, está 
envo lv ida  em escândalos e falcatruas. O próprio  governo está desacredi
tado d iante  da op in ião  pública pe lo  trá fego  de in fluências e pela ten ta ti
va de subornar intenções de voto, através da prática espúria da d is tribu i
ção de priv ilég ios.

Qual a ta re fa  da Igreja junto à popu lação carcerária num contexto 
onde os grandes crim inosos perm anecem , via de regra, im punes e onde 
apenas os pequenos cum prem  pena? M ais especificam ente, qual a ta re
fa  dum a Pastoral Carcerária nesse contexto? Essa é a questão que preten
do abordar aqui.

Quero antecipar desde já que considero a Pastoral Carcerária co
mo um dos mais im portantes canais de acesso que a Igreja possui para se 
acercar do prob lem a da v io lênc ia  e das suas raízes mais profundas. A 
pessoa do preso e a rea lidade  carcerária são um ponto crucial para o 
qual convergem  as mais d ife ren tes form as de injustiça e de sofrim ento 
ind iv idua l e co letivo.

A) Algumas considerações sobre a realidade carcerária

1. A relação entre pobreza e criminalidade

Falar na re lação entre pobreza e c rim ina lidade  pode im plicar 
num  sério risco. E o risco de subentender que só os pobres sejam  respon
sáveis pe la  c rim ina lidade . Isso é um equívoco. A  c rim ina lidade  não co
nhece barre iras sociais ou de classe. Os maiores crimes contra o pa trim ô
nio, especia lm ente o púb lico , são com etidos por pessoas pertencentes à 
classe p riv ileg iada .

Não obstante, existe uma re lação entre c rim ina lidade  e pobreza. 
Trata-se da crim ina lidade  que resulta da fa lta  de condições m ínim as de 
sobrevivência . E a c rim ina lidade  que leva crianças carentes a com ete
rem , in ic ia lm en te , pequenos furtos, mais tarde, a se transform arem  em 
pivetes e em potencia is assaltantes. E a c rim ina lidade  que resulta da per-
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m am ente frustração e da revolta  de ver na TV e nas v itrines uma in fin idad e  
de produtos tentadores considerados "ind ispensáve is ", porém , inacessí
veis à grande m aioria  do povo. Chega o d ia  em que não se suporta mais 
a discrepância entre o ba ixo salário, o desem prego e a fom e e o esban
jam ento  que alguns se dão ao luxo de ostentar. Pessoalmente confesso 
que fo i através do contato pastoral com presid iários que adqu iri uma v i
são mais aguda para a rea lidade  que im pera nas perife rias das cidades 
brasile iras e para os m otivos pelos quais grande núm ero de presos proce
de dessas periferias. E verdade que eu conhecia estatísticas sobre o as
sunto. Mas há uma enorm e d ife rença entre conhecer fatos estatísticos e 
chegar a conhecer pessoas humanas concretas e ser confrontado com as 
malhas exteriores que as prendem  e com os torm entos interiores que elas 
provocam .

2. A questão jurídica

Entre a população carcerária é m uito propagado o d itado : "Q uem  
rouba pão é ladrão, quem  rouba um m ilhão  é ba rão ". Essa pa lavra é ex
pressão da experiência  de que a justiça tem m edidas d ife ren tes para ju l
gar ricos e pobres. Os prim eiros, pelas possibilidades que têm de pagar 
bons advogados e pe lo  trá fico  de in fluências, tendem  a sofrer penas 
mais brandas do que os pobres que não dispõem  de tais recursos. Uma 
vez presos, a d iscrim inação continua. Enquanto os ricos recebem  celas 
re la tivam ente  confortáveis, os pobres são "es tocados" em prisões sem as 
m ínim as condições de hab itab ilidade .

No Brasil —  nos dem ais países la tino-am ericanos não deve ser 
m uito d ife ren te  —  o poder jud ic iá rio , durante os anos da d itadura , per
deu boa parte de sua autonom ia  e sofre restrições na sua atuação. Isso se 
evidencia  a inda hoje na fa lta  de recursos humanos e m ateria is, na m oro
sidade de sua atuação e no excesso de burocracia. Inúmeros presos cum 
prem penas durante anos sem sequer terem sido julgados. Outros não 
têm quem  os de fenda em juízo. Outros tantos cum prem  penas re la tivas a 
delitos d ife ren tes sem serem inform ados sobre sua situação juríd ica nem, 
tam pouco, o tota l da pena que lhes fo i imposta. Entre a popu lação carce
rária constata-se uma total fa lta  de confiança na justiça.

Ora, onde fa lta  a confiança no estado de d ire ito , cria-se o espaço 
para tentativas de se fazer justiça com as próprias mãos. As atitudes de 
vingança entre grupos m arg ina is rivais, de um lado, e os massacres co
metidos por esquadrões da morte e os desmandos de p isto le iros a servi



ço de grandes la tifund iá rios , por outro lado, são testem unho desse vá
cuo.

3. O papel da polícia

A políc ia  tem assum ido na Am érica  Latina, especia lm ente em pe
ríodos de exceção dem ocrática, a função de braço repressivo das elites 
econôm icas que, por sua vez, costumam estar a linhadas com a classe 
que detém  o poder po lítico. Ela tem a função de, sob o m anto da preser
vação da ordem , pro teger os p riv ilég ios  da classe dom inante . A  defesa 
do pa trim ôn io , não raro, fica  acim a da defesa dos d ire itos civis.

A  v io lênc ia  e a c rim ina lidade  estão assum indo proporções tão 
a larm antes que, com razão, se ex ige  uma ação enérg ica da políc ia . O 
prob lem a é que o Estado, ao invés de a tentar para os fatores que geram  
a v io lênc ia , se preocupa un ila te ra lm en te  em com bater seus efeitos.

Igualm ente grave é o fa to  de se observar a própria  po líc ia , por 
sua vez mal rem unerada e traba lhando em  condições d ifíce is, envo lv ida  
em atos espúrios. A  toda hora se notic ia o envo lv im en to  de po lic ia is  em 
grupos de seqüestro, no trá fego de drogas, no contrabando de carros, 
sem fa la r no a lic iam en to , sob am eaça, de ex-detentos em tramas obscu
ras. Muitas vezes os próprios agentes pen itenciários, responsáveis pela 
segurança in terna dos presídios, estão envo lv idos no contrabando de ar
mas e de drogas para dentro dos presídios. Os mais recentes motins de 
monstraram isso. Detentos dum a conhecida pen itenc iá ria  gaúcha me as
seguraram  que boa parte de gêneros a lim entíc ios, por razões óbvias, ja 
mais chegam  à mesa dos apenados.

A  a rb itra riedade  é outro prob lem a sério. O caso de Gelson Santos 
M artins, 28 anos de idade, ilustra o fa to . C onform e Zero Hora (08.07.85), 
Gelson era suspeito de ter partic ipado dum  assalto. Como e le  negou tal 
envo lv im en to , fo i subm etido a diversas form as de tortura, entre elas o 
e le tro-choque e o pau-de-arara . Como Gelson insistia em negar uma 
partic ipação no re fe rido  assalto, acabou sendo encontrado m orto, de 
mãos algem adas, no pá tio  da dependência  po lic ia l por um advogado que 
circunstancia lm ente passava por a li. Esse advogado m obilizou a Ordem 
dos Advogados do Brasil, graças à qual a questão ve io  a público. O in 
quérito  po lic ia l (como pode ser con fiada  à própria  po líc ia  a ta re fa  de 
apurar seus próprios de litos?) conclu iu  que Gelson havia  se jogado do 
p rim e iro  andar do p réd io  po lic ia l para " fu g ir  da tom ada de 
depo im en to ".
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Boa parcela da população não confia  na polícia. O que d izer dos 
próprios presos que, em proporções a inda m uito maiores, está a sua m er
cê? Os po lic ia is  e agentes penitenciários, por sua vez, igua lm ente  têm 
bons motivos para não con fia r nos presos. E essa fa lta  de confiança m ú
tua que faz com que, ambos os lados, tão freqüentem ente  façam  uso da 
arm a de fogo  não em últim a, mas em prima ratio.

4. A situação no interior dos presídios

No ano de 1985 a imprensa brasile ira  notic iou am plam ente  um fa 
to que a la rm ou a op in ião  púb lica  (cf. Revista Veja, n° 873, de 29-05-85). 
Num presídio de Belo Horizonte a superpopulação havia assumido fo r
mas tão dram áticas que os detentos dec id iram  fazer um pacto. Sem anal
m ente seria sorteado o nome de um detento  a ser morto pelos demais. 
Depois de 15 mortes desse gênero, fina lm en te  a op in ião  púb lica  tomou 
conhecim ento desse fa to  escandaloso. Passou-se a discutir, então, o pro
blem a da superpopulação carcerária e a v ida no in te rio r dos presídios 
brasileiros.

Nessa oportun idade tomou-se conhecim ento de fatos como, 
p .ex., o de que no m aior presídio paulista (a legadam ente  o m aior do 
m undo), construído para ab riga r 2.500 presos, estavam se acotove lando 
6.400 homens, em situação dep lo ráve l. Em outro presídio apto  para rece
ber 300 pessoas, se encontravam , na época, 800 presos.

Não causa surpresa que nos presídios e pen itenciárias brasile iras 
exp lodam  motins com tanta freqüência . Durante o ano de 1987 houve
ram inúm eros motins de norte a sul do país. Mas a lém  desses fatos que 
chegam  a ser de conhecim ento público, acontecem  m ilhares de inc iden
tes menores que gera lm ente  não chegam  ao conhecim ento da imprensa. 
Assim, por exem plo , já aconteceu que no Presídio Central de Porto A le 
gre fossem assassinados cinco detentos em um só mês, a m aioria  por 
com panheiros de cela (cf. Zero Hora, 02-10-82, p. 30).

Um dos problem as que gera a v io lênc ia  no in te rio r das casas de 
detenção é a fa lta  de oportun idade para o preenchim ento útil do tem po 
ocioso dos presos. Também a fa lta  de critérios na d is tribu ição dos presos 
é prob lem ática . Pois presos de a lta  pericu losidade são colocados na mes
ma cela com jovens que com eteram  de litos menores e freqüentem ente  
são v io lentados psiquica e sexualm ente. Ao invés de recuperar pessoas, 
os presídios acabam  sendo verdadeiras escolas do crim e e da vio lência . 
Os altíssimos índices de re inc idência  são testem unho cabal disso.
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5. O preconceito em relação ao preso

Foi através do traba lho  pastoral com presid iários que me apercebi 
dos preconceitos que se tem dentro da sociedade e mesmo dentro  da 
Igreja em re lação ao preso. Já como criança a gente é a le rtado  para o 
perigo de se entrar em contato com tais "hom ens m aus". G era lm ente  es
se preconceito está ligado a um outro, de natureza sem elhante, que se 
tem em relação às pessoas pobres e m al-vestidas em gera l e contra os 
negros em particu lar.

Poucas pessoas a lgum a vez conversaram  conscientem ente com 
um preso e menos pessoas a inda a lgum a vez chegaram  a ver um presí
d io  por dentro. Ou seja, não só as grades e os muros dos presídios sepa
ram os presos do convív io  social com as dem ais pessoas. Também nossos 
muros interiores que nos im pedem  de ver no preso um sem elhante nos
so, tornam  d ifíc il a in tegração entre presos e as, assim chamadas, "p e s 
soas liv res".

M ereceria  ser exam inado  em que m edida a sociedade, conscien
te ou inconscientem ente, tira  o preso de circu lação e o expulsa para a 
m arg ina lidade , por e le  ser a lguém  que a lem bra de fo rm a incôm oda do 
seu próprio  fracasso de prop ic ia r condições iguais de vida a todos. O pre
so é uma espécie de bode exp ia tó rio  sobre o qual se joga boa parcela de 
responsab ilidade pe lo  mau func ionam ento  da sociedade. Veicula-se a 
impressão que o simples contato com detentos ou ex-detentos possa con
tam inar as pessoas. Os presos são os leprosos do século XX.

A  verdade, no entanto , é que a nossa sociedade com o um todo 
está doente. Ora, estando o organism o todo doente , não se resolverá o 
prob lem a extirpando-se de le  apenas alguns dos seus mem bros mais a fe 
tados. A  sociedade toda precisa ser reestruturada. A  Pastoral Carcerária 
tem a tarefa de a le rta r a Igreja e a op in ião  púb lica  para este fa to  e 
conclam á-la  a co-assumir a sua parcela de culpa co le tiva pe lo  estado de 
coisas que geram  a v io lênc ia  e a c rim ina lidade . Jogar a culpa apenas 
para indivíduos e propagar a necessidade da in trodução da pena de 
morte s ign ifica  negar-se a exam inar a fundo  a p rob lem ática  em apreço.

Na Am érica Latina aprendem os ao longo dos séculos que existem 
duas m anifestações d ife ren tes de v io lênc ia : a que vem  de ba ixo e que 
costuma gerar m uita revo lta  e ind ignação e a v io lênc ia  instituc iona liza 
da que vem  de cim a, a qua l temos mais d ificu ldad e  de enxergar. Entre
mentes sabemos que ambas as form as de v io lênc ia  estão estre itam ente 
re lacionadas uma com a outra, ou seja, que uma é em  boa parte uma 
reação à outra.
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Falar de Pastoral Carcerária em nosso contexto s ign ificará  neces
sariam ente ter em m ente ambas as form as de vio lência .

B) Pastoral carcerária num contexto de opressão

Como em outras partes do m undo, tam bém  na Am érica  Latina há 
form as de crim ina lidade  que têm causas predom inantem ente  ind iv idua is  
e que estão ancoradas na b iog ra fia  pessoal de quem  as pratica. Quando, 
porém , se observa as proporções que o fenôm eno assumiu entre nós, en
tão fica claro que categorias ind iv idua is  não são sufic ientes para exp licá- 
lo. Assaltos a casas de m oradia, ataques a pessoas na rua à p lena luz do 
d ia  —  freqüentem ente  praticados por menores —  saques a supermercados 
e outras form as de atentados ao pa trim ôn io  são m anifestações de uma 
rea lidade  mais com plexa. Existe hoje um c lim a de m edo e de in tra n q ü ili
dade geral entre a população. Em grandes m etrópoles as pessoas temem  
em sair às ruas à noite. Cada vez mais casas estão sendo providas de gra 
des. A  aquisição de armas por razões de segurança aum enta a cada dia. 
A  profissão de guarda ou v ig ia  está se transform ando rap idam ente  na 
m aior fon te  de empregos na Am érica  Latina.

Sem querer justificar tais atos, en tendo que v io lênc ia  e c rim in a li
dade transform aram -se, na Am érica Latina, numa fo rm a de protesto de 
sesperado d iante  da inexistência de condições dignas de sobrevivência. 
Para muitos a v io lênc ia  se tornou na única m aneira de sobreviver.

Isso coloca a ética cristã d iante  de um d ilem a. O que corresponde 
menos à d ign idade  hum ana: sujeitar-se ao "d e s tin o "  de ser pobre e 
conform ar-se com a condição de esm ole iro  e v ive r de m igalhas co le ta 
das em latas de lixo  ou insurgir-se contra essa situação e fazer da revolta 
e da v io lênc ia  o seu m eio de vida? Ser honesto e decente está se tornan
do um p riv ilé g io  de quem  tem condições econôm icas mais estáveis. Um 
operário  ou uma em pregada dom éstica que traba lham  dez ou mais ho
ras por d ia  e ganham  pouco mais que o salário m ínim o estão fazendo a 
experiência  de que valores como "honestidade  e tra b a lh o " (esteios da 
ética protestante) não são suficientes para sobreviver.

E ev idente  que esse quadro representa um p ro fundo desafio  à 
pastoral em geral e à Pastoral Carcerária em particu lar. Pode a Igreja de 
senvolver uma pastoral em fid e lid a d e  ao m andato de Cristo sem atuar 
sobre as estruturas políticas, econôm icas e sociais que geram  a v io lê n 
cia? Em que m edida as igre jas do Prim eiro M undo estão igua lm ente  dis
postas a re fle tir sobre o seu papel nesse jogo de forças?
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A seguir pretendo fazer a lgum as considerações na perspectiva 
bem concreta da Pastoral Carcerária.

1. O Aconselham ento Pastoral (Poim ênica) precisa fazer uma dis
tinção entre sofrimento individual e coletivo. Não se pode pretender li
dar com determ inadas form as concretas de sofrim ento  ind iv idua l através 
de intervenções de caráter co le tivo . Da mesma fo rm a, é impossível fazer 
fren te  a problem as coletivos ou estruturais com propostas ind iv idua is.

A  Pastoral Carcerária precisará se assessorar de d iscip linas congê
neres e partir dum d iagnóstico sério da rea lidade  da qual procedem  os 
detentos e para dentro  da qual eles retornam  depois de terem  cum prido 
suas penas. Assim sendo, a Pastoral Carcerária deverá ag ir d iante  de de
term inados problem as que dizem  respeito a um ind iv íduo  de uma m a
neira bem particu la r e pessoal. Ela deverá, contudo, saber d is tingu ir os 
problem as que d izem  respeito a toda a popu lação carcerária e, em coo
peração com outras entidades eclesiais ou não, con tribu ir para a sua su
peração.

O Aconselham ento Pastoral (Poim ênica) tem sua função específi
ca justam ente no ato de ouvir com todo o zelo a dor do outro, como ind i
víduo e com o m em bro dum a co le tiv idade  m aior, e ag ir fren te  a essa dor 
de uma fo rm a e fic ien te , ou seja, de fo rm a a respeitar a sua s ingu la rida 
de, mas igua lm ente  de m odo que as suas causas estruturais sejam abran
gidas. O Aconselham ento Pastoral é advogado do ind iv íduo toda vez que 
este tende a ser neg ligenc iado  por in ic ia tivas massificantes. Ele é tam 
bém a voz que denuncia os com ponentes estruturais de um prob lem a to
da vez que a Igreja ou outras agências de a juda  operarem  com concep
ções ind iv idua lizan tes que encubram  uma parte dos problemas.

2. A  Pastoral Carcerária lida de uma m aneira especial com o pro
blem a da culpa. Até agora, tanto na teo log ia  como no cam po do d ire ito  
crim ina l, tem-se acentuado de m aneira un ila te ra l a responsab ilidade in
d iv idua l da culpa em de trim en to  da responsab ilidade co le tiva. A  Pastoral 
Carcerária que está disposta a ouv ir a pessoa do detento e os com ponen
tes estruturaus do seu sofrim ento  deverá se em penhar tam bém  em d istin 
gu ir entre culpa ind iv idua l e culpa co le tiva. Na m edida em que ela não o 
fize r, e la  será vítim a da tendência re inante  na sociedade de responsabi
lizar apenas certos bodes exp ia tórios por prob lem as que a corróem  como 
um todo. O Aconselham ento Pastoral não pode se restringir a arrancar 
confissões de pecado ind iv idua l de presid iários enquanto  a sociedade la
va suas mãos em atitude  de auto-justificação.
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A Pastoral Carcerária tam bém  não pode cair no outro extrem o e 
perder to ta lm ente  de vista a responsab ilidade e a culpa ind iv idua is. Nes
se caso, n inguém  mais poderia  ser responsabilizado pelos seus atos. Na 
verdade, toda fo rm a de c rim ina lidade  e de v io lênc ia , sem acepção de 
pessoas, precisa ser ju lgada e im putada a quem  com pete. Só culpa iden
tificada  corretam ente e assumida pode con tribu ir para o restabe lec im en
to da c red ib ilidade  nas instituições e para a superação da corrupção. 
Também quando a teo log ia  fa la  de perdão e la  não pode prescindir do 
m om ento da assunção da culpa.

A  Pastoral Carcerária pode con tribu ir decis ivam ente para uma 
postura so lidária  de co-responsabilidade de todos pela v io lênc ia  e pela 
in justiça. Em Hebreus 13.3, a Bíblia nos exorta a "lem bra rm os dos encar
cerados como se (fôssemos) presos com e les". Isso s ign ifica  que não se 
pode fa la r de encarcerados como de um prob lem a que diz respeito a 
eles apenas. Nós todos estamos aprisionados no mesmo sistema que ge 
ra os encarcerados. Não podem os ser agentes dum a Pastoral Carcerária 
que, com o Pilatos, lava as mãos na inocência e perm ite  que outros sejam 
crucificados por um estado de coisas que todos nós a judam os a criar.

3. Ao longo do meu traba lho  com presidiários aprendi a d is tingu ir 
a lguns m odelos de pastoral, os quais quero caracterizar brevem ente a 
seguir:

—  O modelo sacramental: Esse m odelo de pastoral está fo rte 
m ente centrado na preocupação de ve icu lar, através da adm in istração 
dos sacramentos, a graça e os bens salvíficos em poder da Igreja. Os 
agentes dessa pastoral gera lm ente  fazem  parte do clero ou, no m ín im o, 
dependem  de a lguém  que m ediante a ordenação tenha o poder de ad 
m inistrar os sacramentos. Tenho observado que para muitos detentos é 
um conforto  saber-se ligado à Igreja e não ser excluído da com unhão sa
cram enta l tam bém  como detento. Por outro lado, percebo que o preso 
esperaria uma atitude mais d ia loga i da Igreja, no sentido de se envo lver 
mais num a conversação que dê espaço à exterio rização de anseios pes
soais. Essa parceria não pode ser experim entada pe lo  detento  enquanto 
a pastoral se entender como porta-voz dum a Igreja triun fan te  que se 
auto-entende, em p rim e iro  lugar, como dispenseira de graça e salvação. 
Torna-se d ifíc il, nesse caso, ev ita r uma postura h ierárqu ica .

—  O modelo espiritual: Essa pastoral está preocupada, em p ri
m eiro  lugar, com a salvação eterna do preso. A  questão central é desper
tar nele a preocupação de subsistir d iante  do juízo im inente  de Deus, em 
vista do pesado fa rdo  de culpa que carrega consigo. Essa fo rm a de pasto
ral d istingue rig idam ente  entre pessoas convertidas e não convertidas. A
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pregação da pa lavra , o testem unho pessoal de fé  do pastor e dos seus 
convertidos, a oração fervorosa e o en levo  prop ic iado  por cantos sacros 
são o e ixo  central dessa pastoral. Na verdade, a pastoral se resume à 
evange lização. A judas m ateria is ou outras form as de favores estão su
bordinados a esse propósito. Não se percebe nenhum a preocupação 
com o contexto sócio-estrutural do qual o preso procede e dentro  do qual 
e le  cum pre sua pena. A  ênfase no pecado ind iv idua l reforça o sentim en
to de culpa que a tribu la  a muitos detentos e faz com que se observem ín
dices re la tivam ente  e levados de conversões.

—  O modelo de capelania: Esse m odelo de pastoral se caracteriza 
pe lo  fa to  de ser desenvo lv ido  por um obre iro  da Igreja em regim e de de
dicação in tegra l, o cham ado capelão. A  cape lan ia  carcerária não é m u i
to d ifund id a  na Am érica  Latina, mas é m uito comum na Europa e na 
Am érica do Norte. Ela o ferece a possib ilidade a que a lguém  esteja per
m anentem ente à disposição da popu lação carcerária para d iá logos ind i
viduais, encontros grupais, celebrações e outras ativ idades. Às vezes os 
próprios funcionários da institu ição penal se benefic iam  da presença de 
um tal profissional. Os problem as deste m odelo de pastoral são dois: em 
p rim e iro  lugar, o capelão corre o risco de ser in tegrado ao aparato  carce
rário  a ponto de não ter espaço sufic iente para manifestar-se criticam en
te. Ele é uma peça no sistema. Eis porque em alguns casos e le  de ixa  de 
m erecer a confiança dos detentos. Em segundo lugar, considero p rob le 
mática a fa lta  de v incu lação a uma com unidade eclesial local. A  com un i
dade m aior dos fié is  não é envo lv ida  nessa pastoral e com isso se perde 
a oportun idade de uma re flexão  mais am pla  sobre a rea lidade da v io 
lência e da c rim ina lidade  na sociedade.

—  O modelo paternalista: Esse m odelo de pastoral se caracteriza 
por a tiv idades assistencialistas desenvolvidas em determ inados círculos 
eclesiais. Promove-se chás benefic ientes e coletas de agasalhos para os 
presos, especia lm ente quando se tom a conhecim ento de situações agu
das de privação. O fa to  de se prom over cam panhas desse gênero é im 
portante na m edida em que expressa um certo envo lv im en to  da com un i
dade com a rea lidade  do preso. Isso é m elhor do que a apatia  absoluta e 
o preconceito puro e simples. Por outro lado, gera lm ente  fa lta  às pessoas 
que se envo lvem  em in ic ia tivas desse tipo  a disposição de re fle tir mais 
pro funda e criticam ente sobre a rea lidade  estrutural e sobre as razões 
que geram  o sofrim ento  que se pretende a liv ia r.

Os m odelos acim a descritos não se excluem  m utuam ente. Assim 
não é de todo impossível que uma pastoral assistencialista inclua m o
mentos dum a re flexão  crítica sobre a sociedade. A liás, todos os m odelos
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apresentados contém  elem entos válidos. A  d im ensão sacram ental ou a 
espiritua l devem  estar presentes em qua lquer pastoral. Eu pretendi cha
mar atenção para o perigo da absolutização de um de te rm inado  m odelo 
de pastoral em detrim ento  de outros e lem entos im portantes e para o pe
rigo  de se perder de vista a perspectiva geral de sofrim ento  e opressão, 
dentro da qual a Pastoral Carcerária precisa se inserir.

As propostas que faço a seguir visam com plem entar e enriquecer 
as pastorais que já estão sendo desenvolvidas junto aos presidiários.

Considero fundam enta l que a Pastoral Carcerária traba lhe tam 
bém com os fam ilia res  dos presos. M uitas vezes o e lo  de ligação entre o 
p resid iá rio , especialm ente se e le  cumpre uma pena longa, se rom pe. Is
so é uma causa que apro funda a inda mais o iso lam ento, a solidão e o 
sentim ento de ter sido esquecido pelo m undo exte rio r que assola o pre
so. Por outro lado, tam bém  os fam ilia res  do preso sofrem com a situação. 
Para muitas esposas e para os filhos  a detenção do m arido ou pai torna 
mais aguda a inda a privação m ateria l e a fe tiva  a que estão expostos.

Envolver a com unidade eclesial no traba lho  com detentos é um 
m eio im portante para ap ro fundar a re flexão  sobre a rea lidade  que gera 
a v io lênc ia  e a c rim ina lidade. Visitas ao presídio ou a presos conhecidos 
da com unidade ajudam  a tornar mais concreta essa re flexão  e a vencer 
preconceitos. A  constituição de grupos de re flexão , o convite a ex- 
detentos, autoridades jurídicas ou po lic ia is, o estudo de textos bíblicos, o 
debate de a lgum  livro sobre o assunto ou mesmo de crônicas po lic ia is  
são a lguns recursos que eventua lm ente  a judam  a apro fundar a questão. 
A  partic ipação de pessoas que foram  vítim as de atos crim inosos é igua l
m ente de grande im portância.

Dependendo das circunstâncias, ta lvez seja possível constitu ir um 
grupo de apo io  a presid iários que se preocupe, por exem plo , em acolhê- 
los no m om ento de saírem do presídio. A re in tegração à sociedade é um 
dos grandes problemas. O estigma de ser um ex-pres id iá rio  d ificu lta  a 
obtenção de em prego e a aceitação no convívio  social. A  existência de 
um grupo de apoio, através de contatos já estabelecidos enquanto  o de 
tento a inda cum pria pena, lhe dará esperança e ân im o de re in ic ia r uma 
nova vida. Os elevados índices de re inc idência  se devem , em parte, à 
fa lta  dum a rede de apo io  ao preso ao de ixa r o presídio.
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Conclusão

Em um contexto onde se experim enta  um círculo vicioso de v io 
lência e opressão a Pastoral Carcerária precisa d e fin ir  suas atribuições 
dentro  da perspectiva da libertação, da justiça e da reconciliação cristãs. 
Cabe-lhe re fle tir, a partir do Evangelho de Jesus Cristo, tanto sobre as 
causas da c rim ina lidade  quanto  sobre a fo rm a mais adequada de atuar 
fren te  à pessoa do preso.


